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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros 

- Alteração salarial e outras

O presente acordo altera o CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de junho de 
2023, com última alteração salarial publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 
2023.

CAPÍTULO I

Âmbito pessoal, geográfico, sectorial e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito e área de aplicação

1- A presente convenção regula as relações de trabalho entre as instituições particulares de solidariedade 
social representadas pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS, doravante também 
abreviadamente designadas por instituições, e os trabalhadores ao seu serviço que sejam ou venham a ser 
membros das associações sindicais outorgantes, sendo aplicável em todo o território nacional, com excepção 
da Região Autónoma dos Açores.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 
Trabalho, refere-se que serão abrangidos por esta convenção 3000 empregadores e 63 000 trabalhadores.

CAPÍTULO V

Duração do trabalho
(...)

Cláusula 39.ª

Trabalho por turnos rotativos

(...) 
9- Quando a forma de organização do trabalho contemple o exercício pelos trabalhadores em regime de 

turnos da função de encarregado de turno, é devido um complemento retributivo no valor de 3,00 € dia.

CAPITULO VI

Suspensão do contrato de trabalho
(...)

Cláusula 54.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- (...)
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2- Salvo disposição legal em contrário, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas ainda que 
justificadas:

a) (...);
b) (...);
c) (Eliminar);
d) (...);
e) (...);
f) (...);
g) (...) 
3- (...)
4- (...)

CAPÍTULO VII

Retribuição e outras atribuições patrimoniais
(...)

Cláusula 70.ª

Diuturnidades

1- Os trabalhadores que estejam a prestar serviço em regime de tempo completo têm direito a uma diuturni-
dade no valor de 21,00 €, por cada cinco anos de serviço, até ao limite de seis diuturnidades.

(...)

Cláusula 72.ª

Refeição

1- (...)
2- Em alternativa ao efectivo fornecimento de refeições, as instituições podem atribuir ao trabalhador uma 

compensação monetária no valor de 4,00 €, por cada dia completo de trabalho.
3- (...)
4- (...)
5- (...)
6- Aos trabalhadores que trabalhem por turnos da tarde e noite em entidades que não disponham de funcio-

namento de cozinha neste período, será pago o subsídio de alimentação no valor definido no número dois do 
presente artigo.

(...)

CAPÍTULO XIV

Disposições transitórias e finais
(...)

Cláusula 97.ª

Diferenças salariais

(Eliminar.)

Cláusula 98.ª passa a 97.ª

Regime

1- (Mantem a redação em vigor.)
2- (Mantem a redação em vigor.)
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Cláusula 99.ª passa a 98.ª

Cláusula de salvaguarda

Mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto, não foram objecto de alteração, constantes da revisão 
global, cuja publicação está inserta no Boletim do trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de junho de 2023.

(...)

ANEXO II

Condições específicas
(...)

Trabalhadores auxiliares (Serviços gerais)

A profissão de trabalhador auxiliar (serviços gerais) passa a constituir uma carreira, desenvolvendo-se 
pelas categorias de 3.ª, 2.ª e 1.ª, integrando-se na categoria de 3.ª os trabalhadores auxiliares (serviços gerais) 
com até cinco anos de bom e efectivo serviço, de 2.ª os trabalhadores da mesma carreira com mais de cinco 
anos de bom e efectivo serviço e de 1.ª os trabalhadores da mesma carreira com mais de onze anos de bom e 
efectivo serviço.

ANEXO IV

Enquadramento das profissões e categorias profissionais em níveis de remuneração
A - Geral
(...)
Nível XVI 
Trabalhador auxiliar de serviços gerais de 1.ª 

Nível XVII 
Trabalhador auxiliar de serviços gerais de 2.ª 

Nível XVIII
Trabalhador auxiliar de serviços gerais de 3.ª

(...)

ANEXO V

Tabela de retribuições mínimas
(A partir de 1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024)

Nível €

1 1 337,00

2 1 249,00

3 1 179,00

4 1 126,00

5 1 100,00

6 995,00

7 945,00

8 917,00

9 888,00
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10 882,00

11 872,00

12 862,00

13 852,00

14 842,00

15 832,00

16 828,00

17 824,00

18 820,00

TABELA B

Tabela de retribuições mínimas
 (1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024)

1- Professores dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário profissionalizados 
com licenciatura

Nível 1-A Nível 1-B Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Nível 6 Nível 7 Nível 8 Nível 9

» 29 anos 28 anos 26/27 anos 23/25 anos 20/22 anos 16/19 anos 12/15 anos 8/11 anos 4/7 anos 0/3 anos 

3 130,00 € 2 811,00 € 2 607,00 € 2 470,00 € 2 115,00 € 1 999,00 € 1 939,00 € 1 788,00 € 1 545,00 € 1 100,00 €

2- Professores dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e secundário, profissionalizados com bacharelato

Nível 1-A Nível 1-B Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Nível 6 Nível 7 Nível 8 Nível 9

» 29 anos 28 anos 26/27 anos 23/25 anos 20/22 anos 16/19 anos 12/15 anos 8/11 anos 4/7 anos 0/3 anos

2 579,00 € 2 466,00 € 2 422,00 € 2 380,00 € 1 999,00 € 1 933,00 € 1 788,00 € 1 545,00 € 1 430,00 € 1 100,00 €

4- Educadores de infância e professores do 1.º ciclo do ensino básico com habilitação profissional e licen-
ciatura

Nível 1-A Nível 1-B Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Nível 6 Nível 7 Nível 8 Nível 9

» 29 anos 28 anos 26/27 anos 23/25 anos 20/22 anos 16/19 anos 12/15 anos 8/11 anos 4/7 anos 0 a 3 anos

2 638,00 € 2 373,00 € 2 169,00 € 2 003,00 € 1 883,00 € 1 721,00 € 1 550,00 € 1 471,00 € 1 211,00 € 1 100,00 €
 

5- Educadores de infância e professores do 1.º ciclo do ensino básico com habilitação profissional

Nível 1-A Nível 1-B Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Nível 6 Nível 7 Nível 8 Nível 9

» 29 anos 28 anos 26/27 anos 23/25 anos 20/22 anos 16/19 anos 12/15 anos 8/11 anos 4/7 anos 0 a 3 anos

2 595,00 € 2 328,00 € 2 123,00 € 1 968,00 € 1 844,00 € 1 682,00 € 1 520,00 € 1 411,00 € 1 140,00 € 1 009,00 €

Notas:
10- Enquanto se verificar a existência de docentes em funções, classificados na tabela B6 do anexo V do contrato colectivo de trabalho, 

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de junho de 2023, é-lhes aplicado o regime transitório definido nas seguintes 
alíneas:

a) Os docentes que estavam classificados na tabela B6, mantém a remuneração atual, acrescida da percentagem de actualização que 
venha a ser estabelecida para os restantes docentes nos correspondentes níveis;

b) Aos docentes classificados na tabela B6 e posicionados em níveis remuneratórios inferiores ao correspondente ao nível máximo da 
carreira, é-lhes garantida a progressão na mesma, até atingirem este nível.

BTE 21 | 97



Boletim do Trabalho e Emprego  21 8 junho 2024

As tabelas salariais, o subsídio de refeição e as diuturnidades constantes no presente acordo produzem 
efeitos a 1 de janeiro de 2024.

Porto, 11 de abril de 2024.

Pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS:

Alfredo Cardoso da Conceição, na qualidade de mandatário.
Maria José Miranda Meneses, na qualidade de mandatária.
Henrique Manuel de Queirós Pereira Rodrigues, na qualidade de mandatário.

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços:

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária.
Célia Cristina Figueiredo Vareiro, na qualidade de mandatária.

Pela Federação Nacional dos Professores - FENPROF:

Graça Maria Cabral de Sousa Morgado dos Santos, na qualidade de mandatária.

Pela Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS:

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária.
Célia Cristina Figueiredo Vareiro, na qualidade de mandatária.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal:

Luis Miguel Guimarães Trindade, na qualidade de mandatário.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM:

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária.
Célia Cristina Figueiredo Vareiro, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP:

Rui Manuel de Castro Marroni, mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Psicólogos:

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária.
Célia Cristina Figueiredo Vareiro, na qualidade de mandatária.

Pelo SIFAP - Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia e Paramédicos:

José Carlos Dantas, na qualidade de Presidente da Direcção e mandatário. 

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Saúde, Solidariedade e Segurança Social - STSSSS:

Joaquim Manuel Monteiro do Espírito Santo, na qualidade de mandatário.

Pedro Miguel Pereira Faria, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica:

Luís Alberto Pinho Dupont, na qualidade de Presidente e mandatário.

Pelo Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses - SFP:

João Paulo Tavares Pequito Valente, na qualidade de presidente.
Jorge Manuel Oliveira de Sousa, na qualidade de membro da direcção.

Declaração

Informação da lista de sindicatos filiados na FEPCES:

 – CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal;
 – Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços do Minho;
 – Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e Empresas;
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 – Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Simi-
lares e Actividades Diversas;

 – Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e Serviços da Horta.

Informação da lista de representados pela Federação Nacional dos Professores - FENPROF: 

 – Sindicato dos Professores do Norte (SPN);
 – Sindicato dos Professores da Região Centro (SPRC);
 – Sindicato dos Professores da Grande Lisboa (SPGL);
 – Sindicato dos Professores da Zona Sul (SPZS);
 – Sindicato dos Professores da Madeira (SPM).

Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, representa os seguintes sindica-
tos:

 – STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos de Portugal;
 – SNTCT - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Correios e Telecomunicações;
 – SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector Ferroviário;
 – SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 

Pesca;
 – OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mer-

cante;
 – STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante;
 – STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;
 – SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços da Horta;
 – SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel 

e Santa Maria.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portu-
gal, representa as seguintes organizações sindicais:

Sindicatos filiados:

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região da 

Madeira;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;
 – SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Taba-

cos de Portugal;
 – STIANOR- Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Alimentação e Bebidas;
 – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria Alimentar; 
 – STIACEHT - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Alimentação, Bebidas e Simi-

lares, Comércio, Escritórios e Serviços, Hotelaria e Turismo dos Açores.

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro - FEVICCOM representa os seguintes sindicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, 
Madeiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares da Região Norte;
 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e 

Similares da Região Centro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do 

Rio Douro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de 

Construção de Portugal;
 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, 

Mármores e Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN;

BTE 21 | 99



Boletim do Trabalho e Emprego  21 8 junho 2024

 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira;
 – SOCN - Sindicato dos Operários Corticeiros do Norte.

Depositado a 27 de maio de 2024, a fl. 66 do livro n.º 13, com o n.º 148/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

BTE 21 | 100


